
 
GABINETE DO VEREADOR VAGUINHO DE SÃO GONÇALO - PT 

 
 

INDICAÇÃO           2025 
 

 
EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de 
Obras, que sejam realizadas as intervenções necessárias para a conclusão da trilha de 
acesso à Aldeia Araponga. 
 
Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor José Porto Neto, Prefeito Municipal de Paraty, solicitando que sejam realizadas 
as intervenções necessárias para a conclusão da trilha de acesso à Aldeia Araponga. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A comunidade da Aldeia Araponga depende dessa trilha para o deslocamento de 
moradores e visitantes, transporte de mantimentos e acesso a serviços básicos. A 
conclusão da obra garantirá melhores condições de mobilidade, segurança e integração 
territorial para a comunidade indígena. 

 
Sala das Sessões, 20 de outubro de 2025 

 
Vagno Martins da Cruz 

Vaguinho de São Gonçalo– PT 
Vereador - Autor 
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